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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.
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[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei nº: 20/2019


Ementa: Autoriza a proceder na contratação emergencial de 01 (um) oficial previdenciário, para atuar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 25/03/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual enfatizou que a regra é a realização do concurso público, a fim de cumprir com o disposto no inciso II do art. 37 da CF, provendo os cargos de forma efetiva. Entretanto, explicou que caso extraída a excepcionalidade, é dever do Poder Legislativo, monitorar as providências para a criação do cargo por parte do Executivo, bem como a realização do concurso público por parte do IPSTP, caso se verifica a necessidade permanente do profissional advogado autárquico.
Em relação ao aspecto formal, sugeriu a alteração do art. 1º para autorizar o “Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – IPSTP” a contratar o referido profissional e não o “Poder Executivo”. Caso a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social concordar com a alteração, poderá esta mesma realizar a modificação na própria redação final, tendo em vista que somente se aperfeiçoará a técnica legislativa e não será alterado o conteúdo do projeto de lei.
O IPSTP encaminhou ofício, em anexo, informando que encaminhou em duas oportunidades projeto de lei ao Executivo solicitando o envio de projeto ao Poder Legislativo para criar o seu quadro de servidores, sendo que aquele ignorou as demandas, enviando a esta Casa Legislativa Projetos de Leis que visam contratações emergências, o que para a Autarquia não é viável, tendo em vista o determinado em lei e em decorrência do tempo para aprendizagem do ofício, o que acarreta custos para um servidor que ficará pouco tempo. 
Já no dia 04/04/2019 compareceram na reunião das Comissões a Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, e a servidora Ivete Beck, Presidente do Instituto da Previdência dos Servidores (IPSTP) de Três Passos em que esclareceram que houve um acordo entre o executivo e o IPSTP nos seguintes termos: a Administração Municipal se comprometeu a encaminhar Projeto de Lei que cria o quadro de cargos definitivo da Autarquia Municipal bem, como verificará a possibilidade de cedência de servidores efetivos do Executivo para a Autarquia. Por outro lado, IPSTP concorda com a aprovação do presente Projeto de Lei para a contratação emergencial para não ficar desassistido do referido profissional, caso restar frustrada a cedência de servidor a até a criação do cargo por parte do Executivo e a posterior realização do concurso público pela própria Autarquia. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material. 
Em relação ao mérito, o acordo realizado entre o Executivo e o IPSTP, conforme ata em anexo, demostra a emergencialidade da contratação pretendida e o excepcional interesse público, vez que a contratação emergencial somente será utilizada caso as cedências dos servidores do Executivo restarem frustradas e pelo período estritamente necessário para a criação do cargo por parte do Executivo Municipal e a realização do concurso público por parte do IPSTP.
Em relação ao aspecto formal, será alterado o art. 1º para autorizar o “Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – IPSTP” a contratar o referido profissional e não o “Poder Executivo”, a modificação será realizada na redação final por esta Comissão, vez que somente se aperfeiçoará a técnica legislativa e não será alterado o conteúdo do projeto de lei.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 04 de abril de 2019.



_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR

Pelas Conclusões:



__________________________________
	FLÁVIO HABITZREITER– MEMBRO




______________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO– MEMBRO
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